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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N.º 15-A, DE 2011 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

MENSAGEM Nº 587/2010 
AVISO Nº 714/2010 – C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial de Vistos, assinado 
em Kiev, em 2 de dezembro de 2009; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: 
DEP. ESPERIDIÃO AMIN). 
 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial  
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial de 

Vistos, assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do presente Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2011. 

 

                    Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
                Presidente 

 

MENSAGEM N.º 587, DE 2010 
(Do Poder Executivo) 

 
AVISO Nº 714/2010 – C. Civil 

 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial de 
Vistos, assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009. 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 
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de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, interino, das Relações Exteriores, o 

texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia 

sobre Isenção Parcial de Vistos, assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009. 

 

Brasília,  11  de outubro  de  2010. 

 

 

EM N
o
  00142  MRE  

Brasília, 31 de março de 2010. 

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 Elevo à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem que encaminha à apreciação do Congresso Nacional o texto do "Acordo 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre 

Isenção Parcial de Vistos", assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009, por mim e 

pelo Ministro de Relações Exteriores da Ucrânia, Petró Poroshenko.  

2. Nos termos do Acordo, os nacionais de qualquer das Partes portadores 

de passaportes comuns válidos estarão isentos de visto para entrar, transitar, 

permanecer e sair do território da outra Parte, para fins de turismo e de negócios, por 

um período de até noventa (90) dias, renovável por mais noventa (90) dias até o 

máximo de cento e oitenta (180) dias por ano, contado a partir da data da primeira 

entrada. 

3. Este acordo fortalecerá os laços de amizade e cooperação entre os dois 

países por meio da facilitação das viagens de portadores dos referidos passaportes entre 

seus territórios. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à 

apreciação do Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, 

combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, submeto a Vossa 

Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do 

Acordo. 

 

Respeitosamente,  

 

 

Assinado eletronicamente por: Antonio de Aguiar Patriota 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E O GOVERNO DA UCRÂNIA SOBRE ISENÇÃO PARCIAL DE VISTOS 

 
 
 
 O Governo da República Federativa do Brasil 
 
 e 
 
 O Governo da Ucrânia 
 (doravante denominados "As Partes Contratantes"), 
 
 
 
 Desejando intensificar os laços de amizade e cooperação entre ambos 
países; e 
 
 Reconhecendo a necessidade de facilitar as viagens entre seus territórios 
de nacionais de ambos os países. 
 
 Acordam o seguinte: 
 

 
Artigo 1 

 
 Nacionais da República Federativa do Brasil e nacionais da Ucrânia, 
titulares de documentos de viagem válidos, poderão entrar, permanecer, transitar e sair 
do território do Estado da outra Parte Contratante, sem necessidade de visto, somente 
para fins de turismo e de negócios. 

 
 

Artigo 2 
 
 Os nacionais a que se refere o Artigo anterior poderão permanecer no 
território do Estado da outra Parte Contratante, sem necessidade de visto, por um 
período não superior a noventa (90) dias durante um período de cento e oitenta (180) 
dias, contado da data da primeira entrada. 

 
 

Artigo 3 
 
 Os nacionais mencionados no Artigo 1 do presente Acordo poderão 
entrar, atravessar em trânsito e sair do território do Estado da outra Parte Contratante 
em todos os pontos abertos ao tráfego internacional de passageiros. 
 
 

Artigo 4 
 
 A dispensa de visto introduzida pelo presente Acordo não exime os 
nacionais do Estado de uma Parte Contratante da obrigação de cumprir as leis e 
regulamentos vigentes sobre entrada, trânsito, permanência e saída de estrangeiros no 
território da outra Parte Contratante. 
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Artigo 5 
 
 Este Acordo não limita o direito dos Estados de cada Parte Contratante 
de negar a entrada ou reduzir o prazo da permanência de nacionais da outra Parte 
Contratante considerados indesejáveis. 

 
 

Artigo 6 
 
 As Partes Contratantes intercambiarão, por via diplomática, espécimes 
de seus documentos de viagem válidos, no prazo máximo de trinta (30) dias após a 
assinatura deste Acordo. 

 
 

Artigo 7 
 
 Caso haja qualquer modificação nos documentos de viagem válidos, as 
Partes Contratantes intercambiarão, por via diplomática, os novos espécimes 
acompanhados de informação pormenorizada sobre suas características e usos, pelo 
menos trinta (30) dias antes de sua entrada em circulação. 

 
 

Artigo 8 
 
 As Partes Contratantes informar-se-ão mutuamente sobre qualquer 
mudança nas respectivas leis e regulamentos sobre o regime de entrada, trânsito, 
permanência e saída de estrangeiros. 

 
 

Artigo 9 
 
 Por razões de proteção da segurança nacional, ordem pública ou saúde 
pública, cada Parte Contratante poderá suspender, total ou parcialmente, a aplicação 
deste Acordo. A adoção de tal medida deverá ser notificada à outra Parte, por via 
diplomática, com a brevidade possível. 

 
 

Artigo 10 
 
1. O presente Acordo entrará em vigor trinta dias depois do recebimento 
da última notificação pela qual as Partes Contratantes comunicarem à outra o 
cumprimento dos requisitos legais internos necessários à entrada em vigor do presente 
Acordo. 
 
2. O presente Acordo poderá ser modificado por entendimento mútuo 
entre as Partes Contratantes. As emendas entrarão em vigor nos termos do parágrafo 1 
deste artigo. 
 
3. Cada uma das Partes Contratantes poderá, a qualquer tempo, denunciar 
o presente Acordo, por via diplomática, mediante notificação escrita à outra Parte 
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Contratante. A denúncia terá efeito noventa (90) dias depois da data de recebimento da 
notificação. 
 
 
 Feito em Kiev, em 2 de dezembro de 2009, em dois exemplares 
originais, nos idiomas Português, Ucraniano e Inglês, sendo todos os textos igualmente 
autênticos. Em caso de qualquer divergência na interpretação deste Acordo, o texto em 
Inglês deverá prevalecer. 
 
 
 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

 
______________________________ 

Antonio de Aguiar Patriota 
Secretário-Geral do 

Ministério das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA UCRÂNIA 
 
 

______________________________ 
Petró Poroshenko 

Ministro de Relações Exteriores 

 
 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o 

art. 84, inciso VIII, da Constituição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República submete à consideração do Congresso o texto do Acordo entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial de 

Vistos, assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009. 

Nos termos do preâmbulo, o presente Acordo foi celebrado 

com o intuito de intensificar os laços de amizade e cooperação entre ambos os 

países. O artigo 1 estabelece que os nacionais brasileiros e ucranianos titulares de 

documentos de viagem válidos poderão entrar, permanecer, transitar e sair do 

território do Estado da outra Parte Contratante sem necessidade de visto, somente 

para fins de turismo e de negócios. 

Referidos nacionais poderão permanecer no território da outra 

Parte, sem necessidade de visto, por um período não superior a noventa dias 

durante um período de cento e oitenta dias, contado da data da primeira entrada, 

bem como poderão entrar, atravessar em trânsito e sair do território do Estado da 

outra Parte Contratante em todos os pontos abertos ao tráfego internacional de 

passageiros, de acordo com os artigos 2 e 3. 

A dispensa de visto não exime os nacionais do Estado de uma 

Parte Contratante da obrigação de cumprir as leis e regulamentos vigentes sobre 

entrada, trânsito, permanência e saída de estrangeiros no território da outra Parte 



 
 
 

 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-0015-A/2011 

7 

Contratante, nem o presente Acordo limita o direito dos Estados de cada Parte 

Contratante de negar a entrada ou reduzir o prazo da permanência de nacionais da 

outra Parte Contratante considerados indesejáveis (artigos 4 e 5). 

Os artigos 6 e 7 tratam do intercâmbio dos espécimes dos 

respectivos documentos de viagem válidos pelas Partes Contratantes. O artigo 8 

estabelece que as Partes Contratantes deverão informar-se mutuamente sobre 

qualquer mudança nas respectivas leis e regulamentos sobre o regime de entrada, 

trânsito, permanência e saída de estrangeiros. 

Conforme estabelecido no artigo 9, o presente Acordo poderá 

ser suspenso por razões de segurança nacional, ordem pública ou saúde pública. 

Ele entrará em vigor por troca de nota e poderá ser denunciado por via diplomática a 

qualquer tempo, mediante notificação escrita à outra Parte Contratante (art. 10). 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Nos termos da Exposição de Motivos do Ministério das 

Relações Exteriores, a qual acompanha e instrui a Mensagem Presidencial, o 

presente acordo fortalecerá os laços de amizade e cooperação entre os dois países, 

por meio da facilitação das viagens de portadores dos referidos passaportes entre 

seus territórios. 

No que tange às relações bilaterais, o presente Acordo vem 

somar-se a outros atos já assinados com a Ucrânia, como o Protocolo de 

Cooperação em Assuntos Relacionados à Defesa, o Tratado de Extradição e o 

Acordo de Assistência Judiciária em Matéria Penal, os quais entraram em vigor no 

ano de 2006. 

Há que se ressaltar a importância do presente Acordo na área 

comercial, uma vez que os nacionais brasileiros e ucranianos também estão isentos 

do visto de negócios –  dados do Ministério das Relações Exteriores apontam que o 

intercâmbio Brasil e Ucrânia triplicou entre os anos de 2004 e 2008. 

Assim, voto pela aprovação do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial de 

Vistos, assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009, nos termos do projeto de 

decreto legislativo a seguir. 

Sala da Comissão, em          de             de  2010. 

 
Deputado CLAUDIO CAJADO 

Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2010 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial 
de Vistos, assinado em Kiev, em 2 de 
dezembro de 2009. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial de 

Vistos, assinado em Kiev, em 2 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 

atos que possam resultar em revisão do presente Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em          de         de  2010. 

Deputado CLAUDIO CAJADO  
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem 
nº 587/10, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o 
parecer do relator,  Deputado Claudio Cajado. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Carlos Alberto Leréia, Presidente; Fábio Souto e Vitor 

Paulo - Vice-Presidentes; Aldo Rebelo, Antonio Carlos Mendes Thame, Arlindo 
Chinaglia, Arnon Bezerra, Cida Borghetti, Dalva Figueiredo, Damião Feliciano, Décio 
Lima, Dimas Ramalho, Dr. Rosinha, Eduardo Azeredo, Flaviano Melo, George Hilton, 
Geraldo Resende, Hugo Napoleão, Íris de Araújo, Ivan Valente, Jair Bolsonaro, 
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Roberto de Lucena, Sebastião Bala Rocha, Takayama, André Zacharow e Benedita 
da Silva. 
 

Sala da Comissão, em 16 de março de 2011. 
 
 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I – RELATÓRIO 

A proposição supra ementada, da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, a partir de Mensagem n.º 587/2010 do Poder 

Executivo, visa a aprovar o texto do Acordo entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da Ucrânia sobre Isenção Parcial de Vistos, 

somente para fins de turismo e de negócios, assinado em Kiev, em 2 de dezembro 

de 2011. 

Dispõe, ainda, que serão objeto de consideração pelo 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida 

Convenção, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 

49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional.  

Nesta fase, em atendimento ao estatuído pelo art. 54 do 

Regimento Interno, veio a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

para o exame de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e 

redacional, bem como para o juízo de mérito. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Quanto às preliminares de admissibilidade, merece registro 

que o projeto de decreto legislativo em epígrafe observa as exigências 

constitucionais, jurídicas e regimentais para o seu regular processamento, juízo que, 

nos termos dos arts. 54, I, do Regimento Interno, incumbe privativa e 

terminativamente a esta C.C.J.C. 
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Consoante o art. 109, II, do R.I.C.D. a proposição em exame 

destina-se a regular  matérias de competência exclusiva do Poder Legislativo, sem a 

sanção do Presidente da República.  

Vale dizer, pois, que a iniciativa legislativa sobre elas compete 

a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 

do Congresso Nacional, quando não seja da esfera da respectiva Mesa. 

Ademais, o presente decreto legislativo observa o estatuído 

pelo art. 49, I, da Carta Política Brasileira, que estabelece a competência privativa do 

Congresso Nacional para resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 

internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

É, mais, de se consignar que O Acordo a que este decreto 

legislativo se refere está em perfeita harmonia com os princípios constitucionais que 

regem as relações internacionais brasileiras, especialmente no que respeita à 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, prevista pelo inciso IX 

do art. 4º da Carta Política pátria.   

Tanto assim que - mesmo repetitivamente, a nosso ver - 

registra a obrigatoriedade da submissão ao Congresso Nacional de quaisquer 

alterações no ato internacional passíveis de prejudicar o nosso patrimônio. 

Portanto, além de não entrar em conflito com quaisquer 

princípios ou disposições da Constituição da República, o projeto apresenta perfeita 

sintonia com o ordenamento infraconstitucional vigente. Vê-se, pois, que 

demonstradas estão a sua constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Quanto à técnica legislativa e redacional, a proposição também 

não está a merecer reparos, tendo em vista que se apresenta em perfeita 

consonância com a disciplina cogente da Lei Complementar n.º 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das lei, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos 

que menciona”. 
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Ao fim, quanto ao mérito, o decreto legislativo em epígrafe 

merece aprovação, vez que estabelece regras para o intercâmbio entre o Brasil e a 

Ucrânia , tais como a dispensa de vistos e o período máximo de permanência no 

país, no intuito de fortalecer os laços negociais e de turismo entre esses acordantes, 

relação que se busca com vistas ao progresso e à paz entre os povos.  

Em face do acima exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade  e boa técnica legislativa do Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 15, de 2011, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 03 de maio de 2011. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2011, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Esperidião Amin.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
    
João Paulo Cunha - Presidente, Vicente Candido - Vice-

Presidente, Alessandro Molon, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, Dimas Fabiano, 
Dr. Grilo, Edson Silva, Fábio Ramalho, Fabio Trad, Félix Mendonça Júnior, Gabriel 
Chalita, Jorginho Mello, Luiz Couto, Marçal Filho, Maurício Quintella Lessa, Mauro 
Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Pastor Marco Feliciano , Roberto 
Teixeira, Rubens Otoni, Vieira da Cunha, Cida Borghetti, Cleber Verde, Márcio 
Macêdo, Maurício Trindade, Nazareno Fonteles, Nelson Marchezan Junior, Sandro 
Alex, Sérgio Barradas Carneiro e Valtenir Pereira.       
 

Sala da Comissão, em 12 de maio de 2011. 
 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


